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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 

DO PORTO DE ITAGUAÍ, REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 10h, no prédio da 

Administração do Porto de Itaguaí, realizou-se a Nona Reunião Ordinária do Conselho de 

Autoridade Portuária do Porto de Itaguaí, sob a presidência da representante da Secretaria Nacional 

de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA), Sra. Fernanda de Souza Machado, contando com a 

presença dos representantes do Poder Público: Julia Crisostomo (Titular) e Cintia Castro 

(Suplente) – Autoridade Portuária e Jorge Luiz Simões Alcantara (Suplente) – Prefeitura de Itaguaí 

e da Classe Empresarial: Carlos Alberto Auffinger (Titular) – ABTRA, Wilson Rodrigues de 

Sousa (Titular) – ACIAPI e Luis Guilherme Caiado Sodré (Titular) – Sindopita. Como convidados 

compareceram: Alexandre Neves – SUPITA/CDRJ, Carlos José Pereira – NEPOM/PF, Carlos 

Portella – CONSAD/CDRJ, Pedro Lemelle – Prefeitura de Mangaratiba, Itamar dos Anjos – FNP, 

Daniele Tavares – Estado, Francisco Rozendo – Vale S/A, Maria Cecilia Castro, Mauricio Tempore 

e Jennifer da Silva – DPC/MB. 

Item 1.0 – Expediente: 

 Subitem 1.1 – Assinatura da Lista de presença. A Presidente deu início à reunião com a 

assinatura da lista de presença, após verificação de quórum suficiente.  

 Subitem 1.2 – Aprovação de Ata. A Presidente submeteu a apreciação do Conselho a Ata 

da 8ª Reunião Ordinária de 2019, sendo, por unanimidade, integralmente aprovada a Ata, 

apresentando condições de ser publicada no âmbito da CDRJ. 

 Subitem 1.3 – Posse de conselheiro. A Presidente deu posse, com assinatura no Termo de 

Posse, ao Sr. Jorge Luiz Simões Alcantara, na qualidade de membro suplente, indicado pela 

Prefeitura Municipal de Itaguaí, por um período de 2 (dois) anos, conforme Portaria nº 3.770, 

publicada no D.O.U de 20 de setembro de 2019, retificada no D.O.U. de 10 de outubro de 2019. 

 Subitem 1.4 – Leitura e distribuição de documentos recebidos. Em reposta ao e-mail do 

Sr. Marcos Cunha, representante do Sindopita, acerca das áreas de estacionamento de veículos de 

cargas e veículos leves, o Sr. Alexandre esclareceu que a área comercial da Companhia está 

verificando a viabilidade de licitar essas áreas. Em paralelo, quanto ao estacionamento de veículos 

leves, o Sr. Alexandre informou que está pronto, contudo, será realizada uma reunião para tratar 

sobre as restrições, relacionadas à segurança, apontadas pela Guarda Portuária da CDRJ. 

Relativamente aos problemas ocasionados aos usuários na área de estacionamentos de carretas, o 

conselheiro Wilson registrou seu elogio quanto às medidas já adotadas pela Companhia, após a 

primeira manifestação quanto ao tema na última reunião. 

 Subitem 1.5 – Comunicações e avisos. O Sr. Carlos Portella reiterou o convite para 

participação do Colegiado no Encontro Nacional de Comércio Exterior – ENAEX 2019, que será 

realizado nos dias 21 e 22 de novembro.  
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O Conselho registrou sua satisfação quanto à participação da representante do Estado nesta 

reunião.  

Após diálogo com os representantes da ANVISA, o Sr. Carlos Portella reforçou a 

necessidade da vacinação contra o sarampo nos terminais portuários.  

Em relação à recuperação da pavimentação asfáltica das vias de acesso de veículos do Porto 

de Itaguaí, o Sr. Alexandre informou que foi encaminhada correspondência à SNPTA visando à 

liberação de recursos.  

Item 2.0 – Ordem do Dia: 

 Subitem 2.1 – Apresentação sobre o tema Gestão de água de lastro. A apresentação foi 

realizada pela Capitão de Fragata Maria Cecilia Trindade de Castro - Oceanógrafa e Chefe do 

Departamento de Meio Ambiente para a Zona Costeira e Águas Jurisdicionais Brasileiras da 

Superintendência de Meio Ambiente – Diretoria de Portos e Costas – Marinha do Brasil. Dando 

início à apresentação, a Sra. Maria Cecilia explicou as definições das espécies nativa/não nativa, 

bem como os impactos das espécies exóticas (ambiental e no funcionamento do ecossistema, 

econômico e saúde e bem estar). Destacou as iniciativas internacionais e apresentou o sistema de 

gestão de água de lastro. Informou que a convenção internacional para controle e gestão de água de 

lastro adotada em fevereiro de 2004, no âmbito da IMO, estabelece que as partes contratantes se 

comprometem a cumprir seus dispositivos visando prevenir, minimizar e, por fim, eliminar a 

transferência de Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos através do controle e 

gerenciamento da água de lastro dos navios e dos sedimentos nela contidos. Com a entrada em 

vigor da Convenção em 08/09/2017, a Sra. Maria Cecilia informou que os navios deverão cumprir o 

padrão D-1 ou D-2 de acordo com o calendário apresentado e o cumprimento do padrão D-2 será 

mandatório de acordo com a data de renovação do Certificado IOPP (Certificado Internacional de 

Prevenção da Poluição por HC), conforme calendário apresentado. Ressaltou que a principal 

alteração na NORMAM-20 diz respeito ao gerenciamento de água de lastro de acordo com o padrão 

de desempenho previsto na regra D-2 (e as consequentes modificações decorrentes). Finalizando, a 

Presidente agradeceu pela participação da Sra. Maria Cecilia e sua equipe nesta reunião.  

 Subitem 2.2 – Manutenção da infraestrutura terrestre, elétrica e aquaviária do Porto 

de Itaguaí. Quanto aos contratos em andamento, a conselheira Julia informou que não houve 

alterações. Em relação ao projeto de derrocagem subaquática no canal de acesso ao Porto de 

Itaguaí, a conselheira informou que foi encaminhada uma correspondência à SNPTA para inclusão 

dos serviços de derrocagem no Plano Nacional de Dragagem. Informou, ainda, que o valor estimado 

para os serviços está estimado em 5 (cinco) milhões de reais e o prazo de conclusão de 7 (sete) 

meses. 

 Subitem 2.3 – Relatório mensal de movimentação e faturamento. A conselheira Julia 

apresentou, em forma de gráficos, a movimentação e faturamento dos terminais do Porto de Itaguaí, 

comparando os acumulados de 2015 até setembro/2019. Destacou que, neste mês, houve uma 

operação piloto (veículos Nissan e Fiat) no Sepetiba Tecon, contudo, ainda não consta nesse 
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relatório. E o resultado final de faturamento do Porto apresentou crescimento de 13,65% em relação 

ao ano anterior.  

 Subitem 2.4 – Relatório de principais assuntos debatidos no CONSAD/CDRJ. O Sr. 

Carlos Portella informou que não há atualização, tendo em vista que a próxima reunião do Conselho 

de Administração está prevista para o dia 04 de novembro.  

Item 3.0 – Assuntos Gerais. Finalizada a Ordem do Dia, a Presidente franqueou a palavra aos 

conselheiros e convidados para abordagem de outros assuntos: 

1) O Sr. Carlos Portella solicitou apoio junto à Prefeitura quanto ao processo que trata da 

isenção de IPTU/Itaguaí, considerando que foi solicitado pedido de vista pela Procuradoria da 

Prefeitura, tendo informado pelo conselheiro Jorge que será analisado.  

2) A Presidente reiterou ao Sr. Pedro que seja realizado contato com vistas à aproximação da 

CDRJ com o Polo Tecnológico do Mar da Baía de Sepetiba, em virtude de ser um canal que 

reforçaria a questão da segurança no Porto.  

3) Quanto à possibilidade da CDRJ resolver a questão da falta de iluminação na via externa do 

arco metropolitano até a portaria do Porto de Itaguaí, o Sr. Alexandre informou que, após diversas 

tentativas, não logrou êxito no contato com o DNIT, sendo informado pela Presidente que será 

verificado novo contato.  

No sentido de discutir possíveis ações para estabelecer uma relação Porto – Cidade (Porto – Região) 

visando fortalecer a imagem da região, foi encaminhado um e-mail pela Presidente para que sejam 

informados os projetos municipais vigentes e se houve alguma ação desenvolvida por iniciativa da 

Prefeitura de Itaguaí e Mangaratiba. O Sr. Pedro, representante da Prefeitura de Mangaratiba, 

explanou alguns projetos da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e 

informou que aguarda o envio de projetos de outras secretarias, sugerindo que, após consolidar 

todos os projetos, sejam apresentados ao Colegiado. O conselheiro Jorge, representante da 

Prefeitura de Itaguaí, registrou que os projetos serão encaminhados posteriormente. Finalizando, a 

Presidente sugeriu que todos enviassem o contato de seus responsáveis pela área de comunicação 

para que seja elaborada uma planilha a fim de que haja um maior envolvimento destes profissionais 

na atuação integrada no que se refere a divulgação de notícias da comunidade portuária do Porto. 

Deste modo, as ações serão reconhecidas e lembradas pelo público de interesse, reforçando a 

imagem do Porto de Itaguaí. 

Item 4.0 – Encerramento dos Trabalhos. Não havendo outro assunto a ser tratado, a Presidente do 

CAP deu por encerrada a 9ª Reunião Ordinária do ano de 2019, solicitando a lavratura da presente 

Ata. 

  

 

 

Fernanda de Souza Machado    Danielle L. G. Oliveira 
Presidente      Assistente Sênior do CAP 
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Julia Crisostomo (Titular)    Cintia Castro (Suplente) 
Poder Público – Autoridade Portuária    Poder Público – Autoridade Portuária 

 

 

Jorge Luiz Simões Alcantara (Suplente)  Carlos Alberto Auffinger (Titular)  
Poder Público – Prefeitura     Classe Empresarial – ABTRA   

 

 

Wilson Rodrigues de Sousa (Titular)  Luis Guilherme Caiado Sodré (Titular) 
Classe Empresarial – ACIAPI    Classe Empresarial – SINDOPITA 
 

  

 

    


